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Requerimento Nº        /2025 

 

Nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, e após ouvido o Plenário, cumpridas as 

formalidades legais e regimentais, venho, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência 

REQUERER à Mesa Diretora que seja encaminhado apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do 

Município de Caruaru, Rodrigo Pinheiro, para que sejam adotadas as providências necessárias à 

criação e implementação do Programa “Bola Pra Frente”, com a finalidade de arrecadar materiais 

esportivos, uniformes, calçados e demais itens necessários à prática de atividades físicas, novos ou 

em bom estado de conservação, para posterior destinação a pessoas em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica, no âmbito do Município de Caruaru. 

JUSTIFICATIVA 

A prática regular de atividades físicas e esportivas constitui importante instrumento de promoção 

da saúde, inclusão social, desenvolvimento humano e prevenção de situações de risco, 

especialmente entre crianças, adolescentes e jovens em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica. Contudo, a ausência de recursos financeiros para aquisição de materiais 

adequados representa obstáculo significativo ao acesso ao esporte. 

Nesse contexto, a criação do Programa “Bola Pra Frente” visa estruturar uma política pública de 

caráter solidário e inclusivo, promovendo a arrecadação de materiais esportivos por meio de 

campanhas, parcerias com entidades públicas e privadas, clubes, associações, instituições de 

ensino e a sociedade civil em geral, assegurando a adequada triagem, conservação e distribuição 

dos itens arrecadados. 

A iniciativa contribui diretamente para a redução das desigualdades sociais, ao ampliar o acesso à 

prática esportiva, bem como para o fortalecimento de valores como cidadania, disciplina, 

cooperação e respeito, além de estimular hábitos saudáveis e afastar crianças e jovens de contextos 

de vulnerabilidade e exposição a situações de violência e exclusão social. 

Ademais, o programa está em consonância com os princípios da dignidade da pessoa humana, da 

solidariedade social, da eficiência administrativa e do interesse público, podendo ser 

implementado com baixo custo ao erário, especialmente por meio de parcerias e doações, 

potencializando o alcance das políticas públicas municipais nas áreas de esporte, saúde e 

assistência social. 



  

 

Diante do exposto, a criação do Programa “Bola Pra Frente” revela-se medida socialmente 

relevante, oportuna e de elevado interesse público, merecendo a atenção e o encaminhamento do 

Poder Executivo Municipal.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco. 

Caruaru-PE, 17 de dezembro de 2025. 
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